
MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

P O R T A R I A No 30.42412022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE' ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com base no artigo no 41 da Lei

2.17212010,

RESOLVE:

coNcEDER, a partir de 01 de abril de 2022, a servidora LEILA

MARA CAGOL, ocupante de cargo efetivo de Professora, lotada no Departamento

deEducação,g0diasdeLicençaEspecial,referenteaoperíodoaquisitivode
2015 a202O.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 DE MARÇO 2021'

Publique-se

RICARDO-MONIO ORTINÃ
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